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RECURSO VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 57281 

VALOR DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 19.308,10 

RECORRENTES:  DONNA GANIMI STUDIO DE BELEZA EIREL 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Iniciou-se o processo em epígrafe por meio do Auto de Infração nº 57281, lavrado 

em 26/12/2019 por ter sido constatado durante a ação fiscal documentada nos 

autos do processo nº 0300017972/2019 que o contribuinte não ofereceu à 

tributação parte da receita auferida com a prestação dos serviços de barbearia, 

cabelereiro, manicuro, pedicuro e congêneres entre janeiro e dezembro de 2015. 

A irregularidade constatada pelo Fiscal foi apurada comparando os valores das 

notas fiscais emitidas e os declarados no PGDAS, sendo resumida no seguinte 

quadro encontrado às fls. 6 do presente processo: 

 

O contribuinte era optante do Simples Nacional e foi excluído no contexto da 

fiscalização realizada por meio da Notificação de Exclusão nº 10975, por falta de 

escrituração do livro Caixa e por não emitir notas fiscais para parte dos serviços 

prestados durante o período fiscalizado. 
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O contribuinte alega que os valores não declarados na verdade se referem aos 

repasses efetuados aos trabalhadores contratados e que, portanto, não poderiam 

ser considerados para fins de contabilização da receita bruta auferida. Afirma 

que tais valores apenas circularam no caixa da empresa para serem transferidos 

para parceiros contratados sob o regime da Lei nº 13.352/16. 

O contribuinte anexou aos autos alguns contratos de parceria supostamente 

firmados de acordo com os parâmetros estabelecidos na Lei nº 13.352/16 

efetuados entre o salão e os profissionais parceiros. 

Em sua peça impugnativa, o contribuinte alega que a remuneração dos 

profissionais contratados é majoritariamente composta por comissões, 

reconhecendo o ingresso dos valores apurados no processo de fiscalização, mas 

pleiteando a exclusão da base de cálculo do ISS dos valores repassados aos 

profissionais contratados sob o fundamento que não constituiriam receita do 

salão por terem como destino o pagamento desses profissionais. 

A decisão de primeira instância rejeitou os argumentos da Impugnação sob o 

fundamento de que a Lei dos Salões determina que o salão parceiro é responsável 

pela centralização dos pagamentos e recebimentos, e que não manteve registros 

contábeis fidedignos aptos a comprovar a centralização dos pagamentos e 

posterior repasse aos profissionais contratados. 

Apontou ainda que os contratos celebrados entre salão e profissionais não 

observaram formalidades previstas na Lei nº 12.592/2012 e, portanto, tais 

contratos não seriam oponíveis à fiscalização. 

Explicou ainda que a retenção e recolhimento dos tributos também seria de 

responsabilidade do salão parceiro e que alteração pretendida pela mencionada 

lei não poderia ter sido efetuada por meio de uma lei ordinária. Em relação às 
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empresas optantes do Simples Nacional, essa alteração foi promovida pela LC 

155/2016 que entrou em vigor em 01/01/2018. 

Contra essa decisão o contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 

05/11/2020 repisando os argumentos da peça impugnativa. 

É o relatório. 

Passo a analisar a matéria devolvida para este Conselho. 

O modelo de negócio da recorrente reproduz o funcionamento de toda empresa 

prestadora de serviços que possui quadro de funcionários e, portanto, usa parte 

de sua receita para o pagamento de seus salários. Não pode, por exemplo, uma 

academia solicitar a exclusão da parte da receita destinada ao pagamento do 

salário de seus funcionários alegando a não integração dessa parcela ao seu 

patrimônio, ou requerer a exclusão do valor da conta de luz sob o mesmo 

fundamento de que apenas transitaria momentaneamente em seus cofres para 

posterior transferência à concessionária responsável pelo fornecimento de 

energia. 

O Prof. Bernardo Ribeiro de Moraes, ensina-nos que na formação de qualquer 

preço existem basicamente três elementos. São eles: 

(a) Despesas de custo – aquisição de bens (matéria prima ou serviços essenciais à 

prestação dos serviços);  

(b) Demais despesas – seja de vendas (comissões, embalagens, fretes etc.), de 

administração (seguros, conservação, salários etc.), financeiras (juros passivos, 

cobrança de títulos etc.) ou tributárias (cargas fiscais que oneram a atividade da 

empresa);  

(c) Margem de lucro. Tais despesas são gastos que devem ser cobertos na 

computação do preço do serviço, além do lucro que objetiva a empresa. 
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O salário devido aos profissionais envolvidos na prestação dos serviços 

representa custo do serviço e, portanto, incorpora-se no preço pago pelo 

tomador. 

A única possibilidade de se instituir autorização para que determinada rubrica 

recebida pelo prestador a título de contraprestação pelo serviço seja deduzida da 

base de cálculo do ISS é a edição de Lei Complementar de caráter nacional 

alterando expressamente o regime previsto pela Lei Complementar nº 116/03. 

Esse também é o entendimento do Supremo Tribunal Federal: 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. 

DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 

NATUREZA - ISSQN. ALÍQUOTA MÍNIMA. ART. 88 DO ADCT. 

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DA UNIÃO. NORMAS GERAIS DA 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. USURPAÇÃO. BASE DE CÁLCULO. DEFINIÇÃO 

POR LEI MUNICIPAL. CONCEITO DE RECEITA BRUTA DO PREÇO DO 

SERVIÇO. PRINCÍPIO FEDERATIVO. FEDERALISMO FISCAL. 1. (...) 5. Reveste-

se de inconstitucionalidade formal a lei municipal na qual se define base de cálculo em que 

se excluem os tributos federais relativos à prestação de serviços tributáveis e o valor do 

bem envolvido em contratos de arrendamento mercantil, por se tratar de matéria com 

reserva de lei complementar, nos termos do art. 146, III, “a”, da Constituição da 

República. 6. No âmbito da inconstitucionalidade material, viola o art. 88, I e II, do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias do Texto Constitucional, incluído pela 

Emenda Constitucional 37/2002, o qual fixou alíquota mínima para os fatos geradores do 

ISSQN, assim como vedou a concessão de isenções, incentivos e benefícios fiscais, que 

resultasse, direta ou indiretamente, na redução da alíquota mínima estabelecida. Assim, 

reduz-se a carga tributária incidente sobre a prestação de serviço a um patamar vedado 

pelo Poder Constituinte. 7. Fixação da seguinte tese jurídica ao julgado: “É 

inconstitucional lei municipal que veicule exclusão de valores da base de cálculo 

do ISSQN fora das hipóteses previstas em lei complementar nacional. Também é 
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incompatível com o Texto Constitucional medida fiscal que resulte indiretamente na 

redução da alíquota mínima estabelecida pelo art. 88 do ADCT, a partir da redução da 

carga tributária incidente sobre a prestação de serviço na territorialidade do ente 

tributante.” (...) 9. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental parcialmente 

conhecida a que se dá procedência com a finalidade de declarar a inconstitucionalidade 

dos arts. 190, §2º, II; e 191, §6º, II e §7º, da Lei 2.614/97, do Município de Estância 

Hidromineral de Poá. 

A Lei Complementar que regula o Imposto sobre Serviços em seu art. 7º teria 

determinado categoricamente qual seria a base de cálculo do ISS, bem como em 

quais casos ela poderia sofrer alguma dedução. 

A Lei nº 12.592 que dispõe sobre o exercício das atividades profissionais de 

Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e Maquiador 

foi alterada pela Lei nº 13.352 para dispor sobre o contrato de parceria entre os 

profissionais que exercem essas atividades e os salões contratantes, autorizando 

para os aderentes a esse sistema a dedução dos valores repassados aos parceiros 

do cômputo da receita bruta tributável. 

O dispositivo determina que a receita auferida pelo profissional parceiro também 

seja submetida à tributação por meio da retenção a ser efetuada pelo salão 

parceiro. Em momento algum o legislador ao criar o sistema do salão parceiro 

apontou que a parcela a ser repassada não deveria sofrer tributação. 

Art. 1º-A Os salões de beleza poderão celebrar contratos de parceria, por escrito, nos 

termos definidos nesta Lei, com os profissionais que desempenham as avidades de 

Cabeleireiro, Barbeiro, Estecista, Manicure, Pedicure, Depilador e Maquiador. (Incluído 

pela Lei nº 13.352, de 2016) 

(...) 
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§ 2º O salão-parceiro será responsável pela centralização dos pagamentos e recebimentos 

decorrentes das avidades de prestação de serviços de beleza realizadas pelo profissional-

parceiro na forma da parceria prevista no caput. (Incluído pela Lei nº 13.352, de 2016) 

 

Além de não haver nos autos do processo ou em escrituração contábil qualquer 

indício de que os valores não declarados foram repassados para os trabalhadores 

contratados, a análise da movimentação econômica apurada pelo fiscal autuante 

e anexada ao processo nº030/0033805/2019 parecer expõe a fragilidade dessa 

tese. Tomando como exemplo os meses de dezembro de 2017 e março de 2018, 

temos como receita efetivamente declarada os valores de R$ 1.333,00 e R$ 169,00, 

enquanto a movimentação de cartões de crédito e débito somou respectivamente 

as quantias de R$ 132.214,90 e R$ 102.356,11. 

Além disso, a mencionada Lei nº 12.592/2012 exige que os contratos sejam 

celebrados por escrito e sejam homologados pelo sindicato da categoria 

profissional e laboral e, na ausência destes, pelo órgão local competente do 

Ministério do Trabalho e Emprego, perante duas testemunhas, tendo esse 

requisito sido descumprido pela recorrente. Os contratos juntados aos autos 

demonstram não ter havido participação do sindicato da categoria na 

contratação. 

Art. 1º-A Os salões de beleza poderão celebrar contratos de parceria, por escrito, nos 

termos definidos nesta Lei, com os profissionais que desempenham as atividades de 

Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e Maquiador 

(...) 

§ 8º O contrato de parceria de que trata esta Lei será firmado entre as partes, mediante 

ato escrito, homologado pelo sindicato da categoria profissional e laboral e, na ausência 

desses, pelo órgão local competente do Ministério do Trabalho e Emprego, perante duas 

testemunhas.  
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§ 9º O profissional-parceiro, mesmo que inscrito como pessoa jurídica, será assistido pelo 

seu sindicato de categoria profissional e, na ausência deste, pelo órgão local competente 

do Ministério do Trabalho e Emprego 

E a mesma Lei prevê a consequência para o descumprimento dessa 

determinação: 

Art. 1º-C Configurar-se-á vínculo empregatício entre a pessoa jurídica do salão-parceiro 

e o profissional-parceiro quando:  

I - não existir contrato de parceria formalizado na forma descrita nesta Lei; 

As contratações efetuadas não podem, por expressa determinação legal, ser 

enquadradas dentro do sistema do contrato de parceria, uma vez que não houve 

formalização do contrato na forma descrita na Lei nº 12.592. 

A recorrente também infringiu a obrigação de manter livros contábeis, prevista 

no art. 26 da Lei Complementar nº 126/03: 

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional 

ficam obrigadas a: 

(...) 

§ 2º As demais microempresas e as empresas de pequeno porte, além do disposto nos 

incisos I e II do caput deste artigo, deverão, ainda, manter o livro-caixa em que será 

escriturada sua movimentação financeira e bancária 

O item 3 da peça recursal alega que a Recorrente juntou todos os documentos 

necessários para comprovar seus argumentos, mas, além de não terem sido 

providenciados os livros fiscais requeridos pela fiscalização, não há nos autos 

documento comprovando que os valores deduzidos da base de cálculo do ISS 
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foram de fato repassados aos profissionais contratados ou que houve retenção e 

recolhimento do imposto sobre tais valores. 

A tese sustentada pelo contribuinte de que a inovação legislativa apenas 

formalizou uma prática já autorizada encontra obstáculo também na intelecção 

do seguinte excerto legal retirado da Lei nº 13.352/16 citada na peça recursal: 

§ 1o -A. Os valores repassados aos profissionais de que trata a Lei no 12.592, de 18 de 

janeiro de 2012, contratados por meio de parceria, nos termos da legislação civil, não 

integrarão a receita bruta da empresa contratante para fins de tributação, cabendo ao 

contratante a retenção e o recolhimento dos tributos devidos pelo contratado. 

O contribuinte insinua ter adotado a prática inaugurada pela Lei nº 13.352/16, 

mas da leitura dos autos pode-se comprovar que a parcela, em tese, destinada ao 

profissional não foi submetida à tributação, em flagrante dissonância com o 

dispositivo legal. 

Além disso, há expressa determinação que os valores repassados aos 

profissionais não integrem a receita bruta da empresa contratante, constituindo 

comando normativo determinando a sua exclusão a partir da vigência da Lei para 

os específicos casos por ela autorizados, e não um esclarecimento de que tais 

valores já não constituiriam receita bruta. 

Caso, como sugere a recorrente, o legislador tivesse apenas formalizado a usual 

prática de deduzir da receita bruta os valores repassados aos profissionais 

contratados por salões, não teria restringido esse procedimento apenas aos 

profissionais aderentes ao sistema de salão parceiro, sendo certo que permanece 

possível o trabalho em salões sem essa adesão e que a remuneração desses 

profissionais não aderentes não vai ser destacada do cômputo da receita bruta. 

Pelos motivos acima expostos, opino pelo conhecimento do Recurso Voluntário 

e seu NÃO PROVIMENTO, mantendo o Auto de Infração guerreado. 
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Niterói, 12 de abril de 2023 

 

Anexado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL     Matrícula: 2438620 Data: 12/04/2023 00:08

Assinado por: RAFAEL HENZE PIMENTEL - 2438620
Data: 12/04/2023 00:08
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PROCESSO ESPELHO 030/0033809/2019 
 

 

     EMENTA: - ISSQN - Recurso   Voluntário - Auto de 

Infração 57281 de 26.12.2019 –Emissão de NFs com 

dedução da Cota-parte do Profissional Parceiro – Não 

aplicabilidade da LC155/2016 - Enquadramento 

subitem 6.01 anexo III lei 2.597/08 – Período  JANEIRO a 

DEZEMBRO /2015 -  Recurso  Voluntário  conhecido e 

Desprovido. 

 

Sr. Presidente e demais Conselheiros...... 

 

 

                                Trata-se de RECURSO VOLUNTÁRIO contra decisão de 1ª 
instância relativo ao auto de infração nº 57281 de 26 de dezembro de 2019.         
Autuado pelo descumprimento da obrigação acessória, por não haver emitido, em sua 
totalidade notas fiscais de serviços, no período de JANEIRO A DEZEMBRO DE 2015, 
referente aos serviços de cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres(subitem 6.01 
do anexo III da lei 2.597/2008, pela sociedade empresária DONNA GANIMI STUDIO 
DE BELEZA EIRELI. 

                                    Em apertada síntese, informa o contribuinte que esta 
enquadrado no  regime do Simples Nacional desde 07.11.2012, e que para sua surpresa 
no dia 26.12.2012 foram lavrados Auto de Infração, dentre estes o termo de exclusão do 
Simples Nacional e o presente AI. Lançamento este motivado pela suposta prática de 
infração, caracterizada pelo fato de tributar somente parte da receita obtida com a 
prestação de serviços de cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres, apresentando 
uma discrepância entre o resumo de movimentação financeira apresentado, NFS-e 
emitidas e Declaração no PGDAS-D e montante de recebimentos através de cartões de 
crédito e débito.  Alega o contribuinte que tal decisão é equivocada, uma vez que, por se 
tratar de salão de beleza, é de conhecimento geral que apenas uma porcentagem fica 
com a instituição, caracterizando sua receita e uma outra porcentagem extremamente 
considerável é repassada para seus colaboradores, configurando receita destes. As 
supostas inconsistências verificadas pela fiscalização são nada mais que o reflexo da Lei 
nº 13.352/2016: o salão de beleza deve arcar somente com os tributos referentes a sua 
parte, ou seja, sobre a comissão que recebe. A fiscalização desconsiderou tais fatos, 
atribuindo 100% (cem por cento) da receita à Impugnante, motivo pelo qual o 
fundamento do Auto de Infração (AI) é equivocado e não merece prosperar. A 
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jurisprudência do STJ, em situação análoga, envolvendo a tributação de ISS dos planos 
de saúde, entendeu que a base de cálculo do tributo consistiria no valor bruto pago pelo 
associado, com a dedução dos pagamentos efetuados aos profissionais. Pugna, assim, 
pelo cancelamento do presente AI. 

 

  

 

                                   A decisão de primeira instância, inclina-se pelo indeferimento 
da impugnação, rebateu ao argumento da Impugnante de que a fiscalização teria 
atribuído a ela, equivocadamente, 100% (cem por cento) da receita apurada, 
desconsiderando a Lei nº 13.352/16 e que tal fato constituiria dupla incidência tributária 
sobre uma mesma base imponível, não merecendo prosperar o referido argumento. 
Salientou que a própria Lei dos Salões Parceiros (Lei nº 12.592/12), determina que o 
salão-parceiro será responsável pela centralização dos pagamentos e recebimentos 
decorrentes das atividades de prestação de serviços de beleza realizadas pelo 
profissional-parceiro. Logo, enquanto responsável pela centralização dos pagamentos e 
recebimentos, conclui-se ser essencial que o salão mantenha registros contábeis 
fidedignos e revestidos das formalidades legais exigidas, a fim de que possa fazer prova, 
perante as autoridades competentes, de que as eventuais receitas declaradas 
correspondem somente a sua efetiva cota-parte. Afinal, como dispõe o Código Civil, os 
registros contábeis, mormente quando não são escriturados regularmente, provam contra 
as pessoas a que pertencem. Tendo em vista que a impugnante não apresentou os livros 
contábeis (Livro Caixa e Diário), tampouco demonstrou, de forma clara e documental, 
que as divergências apuradas efetivamente equivaleriam às cotas-partes dos eventuais 
profissionais-parceiros, ônus este que lhe competia. Dissertou também a primeira 
instancia que, em relação ao Simples Nacional, caberia registrar que houve alteração da 
LC nº 123/06, através da LC nº 155/2016, estipulando-se regras sobre o cômputo da 
receita bruta dos salões de beleza. Assim, em relação ao ISSQN no âmbito do Simples 
Nacional, já houve previsão expressa em lei complementar no sentido de que os valores 
repassados aos profissionais de que trata a Lei nº 12.592/2012, contratados por meio de 
parceria, nos termos da legislação civil, não integrarão a receita bruta da empresa 
contratante para fins de tributação, cabendo ao contratante a retenção e o recolhimento 
dos tributos devidos pelo contratado. Desse modo, em relação ao ISSQN incluído no 
Simples Nacional, caberia ao salão-parceiro optante do Simples Nacional reter e 
recolher o imposto devido pelo contratado. Contudo, é preciso destacar que a regra em 
questão somente passou a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2018.  Neste diapasão, 
observa-se que, mesmo que a contribuinte não tivesse sido excluída do regime tributário 
diferenciado do Simples Nacional, os valores repassados aos profissionais-parceiros só 
poderiam ser considerados para o exercício de 2018 em diante, motivo pelo qual o 
referido argumento aduzido pela Impugnante não merece qualquer guarida. Ressaltou 
ainda que a Lei nº 12.592/2012 exige a celebração de contratos por escrito e que sejam 
homologados pelo sindicato da categoria profissional e laboral e, na ausência destes, 
pelo órgão local competente do Ministério do Trabalho e Emprego, perante duas 
testemunhas. Todavia analisando os contratos apresentados pela impugnante, observou 
que nenhum cumpriu as formalidades exigidas, quanto a homologação dos órgãos 
competentes.  
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Devidamente intimado o contribuinte, insurgiu com recurso voluntário, 
mantendo as alegações da impugnação. 

 

                                A Representação Fazendária se manifesta pelo Conhecimento e 
Desprovimento do Recurso Voluntário. 

 

É O REATÓRIO 

                            

 

Presentes todos os pressupostos de admissibilidades, motivo pelo qual 
reconheço o presente recurso. 

Para fins de economia processual, adoto integralmente o parecer da 
Representação Fazendária. 

 

                                   

                               A questão objeto de controvérsia no presente litigio tributário 
consiste na divergência da emissão das NF.s sobre a prestação de serviços de 
cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres, entre o resumo de movimentação 
financeira apresentado, NFS-e emitidas e Declaração no PGDAS-D e montante de 
recebimentos através de cartões de crédito e débito. 

Vejamos o que diz a Lei 13.352/2016 sobre o assunto : 

 

“Art. 1º-A Os salões de beleza poderão celebrar contratos de parceria, por escrito, nos termos 
definidos nesta Lei, com os profissionais que desempenham as atividades de Cabeleireiro, 
Barbeiro, Esteticista, Manicure, Pedicure, Depilador e Maquiador. 

§ 3º O salão-parceiro realizará a retenção de sua cota-parte percentual, fixada no contrato de 
parceria, bem como dos valores de recolhimento de tributos e contribuições sociais e 
previdenciárias devidos pelo profissional-parceiro incidentes sobre a cota-parte que a este couber 
na parceria. 

§ 6º O profissional-parceiro não poderá assumir as responsabilidades e obrigações decorrentes da 
administração da pessoa jurídica do salão-parceiro, de ordem contábil, fiscal, trabalhista e 
previdenciária incidentes, ou quaisquer outras relativas ao funcionamento do negócio. 
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Assim, resta claro que antes do repasse de valores de receitas ao Profissional 
Parceiro, deverá o Salão Parceiro reter os valores que sejam suficientes ao recolhimento 
dos tributos incidentes sobre referido repasse. A retenção disciplinada pela norma não é 
a retenção a ser efetuada em nota fiscal, mas a retenção do valor devido pelo tributo 
como uma medida administrativa que faz parte do contrato de parceria nos moldes da 
Lei 13.352/2016. Ora, se é o salão parceiro o responsável por receber em nome do 
profissional parceiro os valores pagos pelo tomador do serviço(cliente), que no caso é o 
consumidor do serviço de beleza, este, simplesmente, mais uma vez realizará outra 
medida administrativa em prol do profissional e, por obrigação legal, no sentido de 
efetuar o pagamento de seus impostos. 

 Por este entendimento, a nota fiscal a ser emitida pelo Salão Parceiro deverá ser 
emitida no valor bruto do serviço prestado, cabendo ao mesmo o repasse da cota-parte  
que couber ao Profissional Parceiro deduzindo do valor necessário ao pagamento dos 
impostos relativos aquela nota fiscal emitida.  

 Além do que o contribuinte não anexou nenhum documento nos autos que 
pudesse comprovar que os valores deduzidos nas NFs, de fatos foram repassados aos 
profissionais Parceiros. 

Quanto a aplicabilidade da LC 155/16 a qual torna expressa e clara a 
possibilidade de abatimento dos valores repassados pelo Salão Parceiro optante do 
SIMPLES ao Profissional Parceiro, não caberia no fato em questão tendo em vista que 
somente passou a vigorar a partir de 01/2018, não alcançando o período em questão. 

Vale ressaltar que a impugnante anexou alguns contratos firmados com os 
Profissionais Parceiros em desacordo com a legislação. 

§ 8º O contrato de parceria de que trata esta Lei será firmado entre as partes, mediante ato escrito, 
homologado pelo sindicato da categoria profissional e laboral e, na ausência desses, pelo órgão 
local competente do Ministério do Trabalho e Emprego, perante duas testemunhas. 

  

  

   Pelo exposto, voto pelo conhecimento e desprovimento recurso voluntário.                             

                             

                                                Niterói, 02 de Junho de 2023 

                                              ERMANO TORRES SANTIAGO        

                                                  

                                                          CONSELHEIRO                                                                

Anexado por: ERMANO TORRES SANTIAGO     Matrícula: 720396397 Data: 04/06/2023 15:16

Assinado por: CARLOS MAURO NAYLOR - 2331403
Data: 01/07/2023 16:46
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  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO
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  Data da criação:  25/06/2023 18:15:31

  Código de
Autenticação:  59197E05B9200A62-5
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO Nº 030/033.809/2019 "Donna Ganimi Stúdio de Beleza Eireli"
CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.426ª SESSÃO                                HORA: - 12:18h             DATA: 07/06/2023

PRESIDENTE: - Luiz Alberto Soares

CONSELHEIROS PRESENTES
1. Rodrigo Fulgoni Branco
2. Francisco da Cunha Ferreira
3. Márcio Mateus de Macedo
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06,07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (X)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Ermano Torres Santiago
CC, em 07 de junho de 2023  
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  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE
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ATA DA 1.426º SESSÃO ORDINÁRIA                               DATA: 07/06/2023
DECISÕES PROFERIDAS
Processo nº 030/033.809/2019
"DONNA GANIMI STÚDIO DE BELEZA EIRELI"

Recorrente: - Donna Ganimi Stúdio de Beleza Eireli

Recorrido: - Secretaria Municipal de Fazenda

Relator: Ermano Torres Santiago

DECISÃO: - Por unanimidade de votos a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do recurso
voluntário, nos termos do voto do relator.

ACÓRDÃO Nº 3.156/2023:   ISSQN - Recurso Voluntário - Auto de Infração 57281 de 26.12.2019
–Emissão de NFs com dedução da cota-parte do Profissional Parceiro – Não aplicabilidade da
LC155/2016 - Enquadramento subitem 6.01 anexo III lei 2.597/08 – Período de janeiro adexembro /2015
- Recurso Voluntário conhecido e desprovido. 
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  Descrição:   OFICIO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  30/06/2023 22:57:22

  Código de
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S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  F A Z E N D A
C O N S E L H O  D E  C O N T R I B U I N T E
PROCESSO 030/033.809/2019 - "DONNA GANIMI STÚDIO DE BELEZA EIRELI "
RECURSO VOLUNTÁRIO

 

Senhora Secretária,

 

Por unanimidade de votos a decisão foi pelo conhecimento e desprovimento do recurso voluntário, nos do
voto do relator.

Face ao exposto, submetemo-lo à apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da Lei nº
3368/2018.

CC em 07 de junho de 2023  
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À ASSIL

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo: 

ACÓRDÃO Nº 3.156/2023: ISSQN - Recurso Voluntário - Auto de Infração 57281 de 26.12.2019
–Emissão de NFs com dedução da cota-parte do Profissional Parceiro – Não aplicabilidade da
LC155/2016 - Enquadramento subitem 6.01 anexo III lei 2.597/08 – Período de janeiro adexembro /2015
- Recurso Voluntário conhecido e desprovido.

CC em 07 de junho de 2023 
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NOME: DONNA GANIMI STUDIO DE BELEZA EIRELI  
ENDEREÇO: RUA ATOR PAULO GUSTAVO, 26  - LJ. 133 E 134 

CIDADE: NITERO I BAIRRO: ICARAI  CEP:24.230.050 

DATA: 25/07/2023                    PROC. 030/033809/2019 - CC 

  

                                                            

Senhor Contribuinte,  

                                    Comunicamos a Vossa Senhoria, decisão do Conselho de 

Contribuintes, referente ao proc. 030/033809/2019, o qual foi julgado no dia 

07/06/2023 e teve como decisão, conhecimento e desprovimento do recurso 

voluntário.  

                                     Segue anexo cópias dos pareceres que fundamentaram 

a decisão para ciência.  

  

Atenciosamente,  

  

Elizabeth N. Braga  

228625  

  

Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA     Matrícula: 2286250 Data: 26/07/2023 10:07

Assinado por: ELIZABETH NEVES BRAGA - 2286250
Data: 26/07/2023 10:07
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